
VEREADOR LUCAS CORDEIRO
INDICAÇÃO Nº /2025

Excelentíssimo Senhor Vagno Martins da Cruz

Assunto: Solicita execução de poda preventiva e corretiva das árvores ao longo de toda a
Estrada do Corisco, incluindo o trecho que segue até o Coriscão.

Indico à Mesa Diretora, ouvido o Plenário na forma regimental de acordo com o
Artigo 163 desta Casa Legislativa, que se oficie à SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
e a SECRETARIA EXECUTIVA DE GOVERNO,que sejam realizadas poda preventiva e
corretiva das árvores ao longo de toda a Estrada do Corisco, incluindo o trecho que
segue até o Coriscão.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação se justifica em função de diversos trechos da Estrada do Corisco
apresentarem excesso de vegetação avançando sobre a pista, prejudicando a visibilidade,
estreitando a passagem de veículos e aumentando o risco de acidentes, especialmente para
motociclistas, ciclistas e pedestres. Há também pontos em que galhos e vegetação
encontram-se próximos à fiação aérea, representando risco de interrupção de serviços
essenciais e de acidentes elétricos.

A intervenção deve contemplar não apenas a poda, mas também a limpeza e remoção
adequada de todo o material vegetal resultante dos serviços, evitando que os resíduos
retornem à pista, causem entupimentos de drenagem ou se acumulem às margens da
estrada.

A manutenção vegetal regular contribui para a segurança viária, melhor mobilidade,
preservação ambiental controlada e conservação geral da via, favorecendo
moradores, trabalhadores e visitantes que utilizam diariamente o trajeto.

Diante da necessidade de garantir um acesso seguro e em boas condições, solicito que o
Município realize poda, limpeza e remoção de resíduos ao longo de toda a extensão da
Estrada do Corisco até o Coriscão.

Câmara Municipal de Paraty, em  de novembro de 2025.

Isto posto, é que se pede e INDICA à SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS e a
SECRETARIA EXECUTIVA DE GOVERNO

LUCAS CORDEIRO
VEREADOR
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